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relevantes. Seu objetivo é subsidiar a tomada de 
decisão, estimular a reflexão crítica e contribuir 
para o aprimoramento de práticas e políticas no 
âmbito do Poder Judiciário e da sociedade.

 

Todas as edições do Olhares Plurais estão 
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O fortalecimento da pauta de Direitos Humanos 
(DH) no Poder Judiciário brasileiro tem se consoli-
dado como uma exigência tanto normativa, quanto 
política, em resposta às obrigações internacionais 
assumidas pelo Brasil e ao compromisso institu-
cional de promover, proteger e defender os direitos 
fundamentais. Esse movimento reflete a necessida-
de de que a justiça brasileira esteja preparada para 
enfrentar as vulnerabilidades sociais, garantir o con-
trole de convencionalidade e implementar as reco-
mendações de organismos internacionais, como a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte 
IDH).  

Com esse propósito, o Conselho Nacional de Justi-
ça instituiu, por meio da Resolução n. 364/20211, as 
Unidades de Monitoramento e Fiscalização (UMFs) 
para acompanhar a implementação das decisões 
da Corte IDH. As UMFs configuram um marco orga-
nizacional em Direitos Humanos, mas não esgotam 
as formas pelas quais os tribunais têm estruturado a 
pauta. Em paralelo, surgem Comitês ou Comissões 
de Direitos Humanos, com naturezas de atuação di-
versas e graus variados de institucionalização, que 
ampliam ou complementam a atuação das UMFs. 

Este boletim é resultado do Levantamento de Comi-
tês de Direitos Humanos ou instâncias equivalen-

tes nos tribunais brasileiros, realizado pelo Progra-
ma Justiça Plural (CNJ/PNUD). O estudo tem como 
objetivo mapear a existência, o funcionamento e os 
arranjos institucionais dessas estruturas, identificar 
suas lacunas e potencialidades e, com isso, subsidiar 
a formulação de uma política judiciária nacional de 
Direitos Humanos. 

Diante disso, a pesquisa cumpre um relevante pa-
pel para a qualificação da prestação jurisdicional e 
da Governança em Direitos Humanos do Poder Ju-
diciário. Justifica-se ante a ausência de estudos ou 
base de dados consolidados de domínio público, 
que apresentem o cenário de implementação de 
Comitês de Direitos Humanos ou estruturas equiva-
lentes nos tribunais brasileiros.  

Destaca-se que os dados aqui apresentados são re-
sultados preliminares da pesquisa, os quais serão 
complementados e qualificados por entrevistas. 
Ainda assim, já permitem sistematizar informações, 
comparar a diversidade de formatos e apontar de-
safios que podem impactar a efetividade dos comi-
tês. O boletim busca, portanto, oferecer evidências 
para orientar a consolidação de diretrizes nacionais 
que garantam maior coesão, legitimidade e susten-
tabilidade à condução da pauta de Direitos Huma-
nos no Judiciário brasileiro. 

1. Qual é a questão? 

1 Atualizada pela Resolução n. 544/2024, que está disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5403 (acesso em 03 de setembro de 
2025). 

O estudo tem como objetivo mapear a 
existência, o funcionamento e os arranjos 
institucionais dessas estruturas, identificar 
suas lacunas e potencialidades e, com isso, 
subsidiar a formulação de uma política 
judiciária nacional de Direitos Humanos. 
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2. Como o estudo foi realizado? 
O desenho da pesquisa insere-se em um contexto 
mais amplo de investigação sobre a pauta de Direi-
tos Humanos no Poder Judiciário brasileiro. Os da-
dos apresentados neste boletim correspondem à 
primeira etapa do estudo, que compreendeu a apli-
cação de formulário on-line com questões objetivas, 
destinado aos Tribunais de Justiça Estaduais (TJs), 
Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) e Tribunais 
Regionais Federais (TRFs).  

Antes da coleta, foram realizadas ações de sensibi-
lização. Em 30 de abril de 2025, ocorreu uma reu-
nião virtual com representantes indicados pelas 
presidências dos tribunais, voltada à apresentação 
da metodologia e à relevância do estudo. A mes-
ma exposição foi replicada de forma presencial no 
I Encontro Nacional de Órgãos e Assessorias de Di-

reitos Humanos do Poder Judiciário, realizado em 
02 de junho de 2025, na Serra da Barriga, União dos 
Palmares (AL). 

O formulário esteve disponível para preenchimento 
entre 14 de maio e 6 de junho de 2025, por meio de 
ofício circular expedido pelo gabinete da Secretaria-
-Geral do CNJ às presidências dos tribunais. Inicial-
mente, previa-se a participação de dois respondentes 
por tribunal: um(a) magistrado(a) e um(a) servidor(a). 
Contudo, a maior parte das instituições retornou ape-
nas um formulário. Nos casos de duplicidade, foram 
consideradas as respostas mais completas e atualiza-
das; quando idênticas, manteve-se a versão respon-
dida por magistrado(a). Portanto, os dados coletados 
se referem a 55 tribunais de justiça do país.  

Para este boletim foram analisados os seguintes 
aspectos do questionário aplicado: estrutura exis-
tente para a condução da pauta de Direitos Huma-
nos, funcionamento e interlocução interna, dotação 
orçamentária, existência de Unidade de Monitora-
mento e Fiscalização (UMF).  

A próxima etapa da pesquisa, já em andamento, 

será composta por entrevistas semiestruturadas 
com representantes dos tribunais. Essa fase permi-
tirá qualificar os achados quantitativos, aprofundar 
a compreensão sobre a organização e efetividade 
dos comitês ou estruturas equivalentes e identificar 
boas práticas que possam ser replicadas em outros 
contextos do Judiciário brasileiro.  

4 Tribunais 
JUSTIÇA FEDERAL

24 Tribunais 
JUSTIÇA DO TRABALHO

27 Tribunais 
JUSTIÇA ESTADUAL

55
Tribunais 

participantes 
da pesquisa
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Em primeira análise, os dados revelam que parte substantiva dos tribunais de justiça, trabalhistas e federais 
possui alguma estrutura para a condução da pauta de Direitos Humanos. É importante destacar uma diferença 
da amostra entre os tribunais. Os Tribunais Regionais Federais, especialmente, foram analisados considerando 
apenas as informações fornecidas pelas sedes, nesse caso 4 dos 6 tribunais participam desse estudo. Enquanto 
os Tribunais de Justiça Estadual e os Tribunais Regionais do Trabalho estão representados em totalidade. 

3. O que os dados revelam?  

2. Destaca-se que a segunda fase da pesquisa irá aprofundar as categorias “outros”, que surge aqui e nas análises subsequentes do Boletim,  
visando compreender suas especificidades e relevância.

Estruturas, localização e articulação institucional 
da pauta de Direitos Humanos

Com relação à estrutura para a pauta de Direitos 
Humanos, entre os TRFs que participaram da pes-
quisa, 2 declararam possuir comitês específicos de 
Direitos Humanos e 1 informou que seu comitê está 
vinculado à UMF. Nos TJs, há maior concentração de 
comitês formalmente nomeados como de Direitos 
Humanos (48%). Esses Comitês abordam uma gama 
diversificada de temáticas relacionadas aos DH. 

Nos TRTs, cerca de 33,3% indicaram possuir comitês 
vinculados às UMFs, e 29% relataram comitês de es-
trutura mista. Importa destacar que “estrutura mis-
ta” não equivale à ausência da agenda de Direitos 
Humanos. Nesses casos, os comitês estão organi-
zados em torno de recortes temáticos específicos, 
como equidade racial, gênero e diversidade, que são 
parte constitutiva da pauta de DH, ainda que não 
sob a forma de uma estrutura mais ampla.

Total
Tribunais de Justiça: 27
Tribunais Regionais do Trabalho: 24
Tribunais Regionais Federais: 4

55

Tribunais participantes 
da pesquisa

67% dos participantes

70% dos TJs

63% dos TRTs

75% dos TRFs

Unidades de Monitoramento 
e Fiscalização

37

Comitês de Direitos 
Humanos ou equivalentes

87% dos participantes

89% dos TJs

88% dos TRTs

75% dos TRFs

48

Estrutura específica
Estrutura mistaUMF
Outros Não há

Não informado

Estrutura dos tribunais para a pauta de Direitos Humanos

Total
Tribunais de Justiça: 27
Tribunais Regionais do Trabalho: 24
Tribunais Regionais Federais: 4

48,2%

22,2%
18,5%

0,0% 0,0%
11,1%

Tribunais da Justiça Estadual
0,0%

12,5% 12,5% 12,5%

33,3%

29,2%

Tribunais Regionais do Trabalho

0,0% 0,0%0,0%

50,0%

25,0% 25,0%

Tribunais Regionais Federais

2
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No que tange à localização dos comitês de Direitos 
Humanos na estrutura organizacional dos tribunais, 
eles estão distribuídos em diferentes arranjos institu-
cionais: nos TJs, 54% são vinculados ao Gabinete da 
Presidência, e outros à Corregedoria-Geral de Justiça, 
Vice-Presidência, Grupos de Monitoramento e Fisca-
lização do Sistema Carcerário (GMFs) ou secretarias 
administrativas. Nos TRTs, 38% são vinculados ao Ga-
binete da Presidência, e os demais à Secretaria-Geral, 
à Corregedoria ou a setores específicos, como Sus-
tentabilidade e Acessibilidade. Já nos TRFs, 2 dos 3 

com comitês declararam vinculação direta à UMF.  

A diversidade de vínculos evidencia que não existe 
um modelo institucional único para a condução da 
pauta de Direitos Humanos nos tribunais. Em alguns 
casos, a vinculação direta à Presidência ou à UMF 
pode favorecer maior legitimidade e capacidade de 
articulação com outras instâncias. Quando vincula-
dos a secretarias intermediárias ou setores adminis-
trativos, os comitês podem enfrentar maior risco de 
dispersão de esforços ou menor visibilidade. 

Entre os tribunais que informaram possuir UMFs, 
65% declararam que seus comitês estão diretamen-
te vinculados à unidade. Essa vinculação amplia a 
legitimidade da pauta, dado que, além de fiscalizar 
o cumprimento de decisões da Corte IDH, as UMFs 
têm competência para fomentar a cultura de DH e 
o controle de convencionalidade em todas as ins-
tâncias do Judiciário. Não foram incluídos na análise 
os tribunais que informaram não possuir comitês, 
aqueles que ainda estão em fase de estruturação ou 
que não souberam informar sobre instâncias de DH.  

No que se refere à dotação orçamentária, a maior 
parte dos tribunais relatou não dispor de orçamen-
to específico para os comitês ou estruturas equi-
valentes de Direitos Humanos. Em alguns casos, 
há menção a recursos compartilhados com outras 
unidades ou setores, o que contribui parcialmente 

para o financiamento das atividades. Em relação 
aos TRFs, 1 dos 3 tribunais com comitês declarou 
possuir orçamento compartilhado. Já nos TRTs, cer-
ca de 52,3% informaram não ter orçamento próprio, 
enquanto 33% indicaram orçamento compartilha-
do. Entre os TJs, 83,3% não dispõem de orçamento 
específico e apenas 4,17% declararam contar com 
orçamento compartilhado. 

A ausência de dotação própria pode limitar a sus-
tentabilidade dessas estruturas e reduzir a capaci-
dade de planejar ações permanentes. Já a existên-
cia de orçamento compartilhado, embora positiva, 
pode não garantir estabilidade suficiente para ini-
ciativas de médio e longo prazo, na medida em que 
depende de recursos originalmente destinados a 
outras áreas. 

Gabinete da Presidência

GMF
UMF

Outros

Localização dos Comitês de DH na estrutura dos tribunais

54,2%

4,2%

12,5%

29,2%

Total
Tribunais de Justiça: 24
Tribunais Regionais do Trabalho: 21
Tribunais Regionais Federais: 3

Tribunais da 
Justiça Estadual

Tribunais 
Regionais do Trabalho

Tribunais 
Regionais Federais

38,1%

19,1%

0,0% 0,0% 0,0%

42,9%

66,7%

33,3%
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É possível observar ainda uma atuação conjunta 
com outras estruturas internas, a exemplo da UMF, 
tanto para os tribunais que indicaram possuir co-
mitê vinculado à Unidade, quanto para os tribu-
nais que indicaram não possuir, mas que atuam de 

forma convergente. Além da UMF, há comitês que 
contam com representantes de outras estruturas, o 
que pode sinalizar uma convergência de atuação, 
uma vez que as pautas guardam relação entre si.   

Nota-se a presença de representantes de diversos 
outros comitês na estrutura dos comitês de DH. Para 
além das representações das estruturas internas, 
como serviços penais vinculados ao Judiciário, Comi-
tê PopRuaJud e Comitê Estadual Interinstitucional 
de Monitoramento da Política Antimanicomial (Cei-
mpa), outras interações foram apresentadas pelos 
tribunais. Entre os TRFs, foram identificadas atua-
ções em instâncias que tratam de Enfrentamento 
ao Tráfico de Pessoas e Trabalho Escravo, Conflitos 
Fundiários, Assédio e Discriminação, Gênero e Raça, 
Atenção a Vítimas, Justiça Restaurativa e Conciliação. 

Entre os TRTs, além da temática do tráfico de pessoas 
e trabalho escravo e do enfrentamento à violência, 
assédio e discriminação, também apareceu a intera-
ção com temáticas de Sustentabilidade e Inovação, 
Acessibilidade e Inclusão, Pessoas, Carreira e Com-
petências, e Proteção ao Trabalho do Migrante. Já os 
TJs contam com representações mais diversificadas 
e distribuídas entre os comitês apresentados. Em sín-
tese, os comitês de Direitos Humanos agregam parte 
considerável dos outros comitês existentes nos tribu-
nais, notadamente aqueles que guardam proximida-
de ou alguma relação com a matéria. 

Orçamento 
não exclusivo

Outros
Não há orçamento

Não informado

Existência de Orçamento nos Comitês de DH

Total
Tribunais de Justiça: 24  |  Tribunais Regionais do Trabalho: 21  |  Tribunais Regionais Federais: 3

Tribunais da
Justiça Estadual

Tribunais Regionais
do Trabalho

Tribunais Regionais
Federais

4,2% 4,2% 8,3%83,3%

52,4% 14,3%33,3%

33,3% 66,7%

Representantes de outras áreas presentes nos Comitês de DH

Total
Tribunais de Justiça: 24
Tribunais Regionais do Trabalho: 21
Tribunais Regionais Federais: 3

11,1%

3,7%

18,5% 18,5%

29,6%

Tribunais da 
Justiça Estadual

Tribunais 
Regionais do Trabalho

Tribunais 
Regionais Federais

16,7%

8,3%

0,0%0,0% 0,0% 0,0% 0,0%0,0%

75,0%

25,0%

Outros Representantes
Serviços Penais
Ceimpa
Comitê PopRuaJud
Comitês Políticas Penais
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Tráfico de Pessoas

Trabalho Escravo 

Conflitos Fundiários

Violência

Justiça Restaurativa

Conciliação 

População de Rua

Sustentabilidade

Acessibilidade 

Inclusão

Pessoas

Carreira e Competências

Trabalho do Migrante 

Assédio 

Discriminação 

Gênero

Raça 

Atenção a Vítimas

Comitês 
de Direitos 
Humanos
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Temas e Natureza da atuação 

Apesar da heterogeneidade na forma de constitui-
ção, sejam comitês exclusivos para a pauta de Direi-
tos Humanos ou instâncias voltadas a grupos popu-
lacionais específicos, observa-se que todos possuem 
um conjunto diversificado de atuação. As temáticas 
contemplam princípios previstos em tratados inter-
nacionais, como a Declaração Universal de Direitos 
Humanos (ONU, 1948) e a Convenção Americana de 
Direitos Humanos (Pacto de San José, 1969). 

De maneira ampla, os tribunais indicaram atuar em 
temas convergentes com esses tratados, abrangen-
do questões de gênero, equidade racial, infância, 

população em situação de rua, pessoas privadas 
de liberdade, entre outras. O gráfico a seguir apre-
senta as temáticas de atuação dos comitês, sendo 
que, em vários casos, os tribunais marcaram mais de 
uma opção. Assim, um mesmo comitê pode atuar 
simultaneamente em diferentes eixos de Direitos 
Humanos. Essa diversidade pode indicar o poten-
cial dos comitês para lidar de forma transversal com 
múltiplas dimensões da pauta. Por outro lado, em 
tribunais com pouca estrutura, a multiplicidade de 
temas pode representar risco de dispersão de es-
forços e de limitações para o aprofundamento em 
áreas específicas. 

Temas de atuação

Total
Tribunais de Justiça: 24
Tribunais Regionais do Trabalho: 21
Tribunais Regionais Federais: 3

Tribunais 
de Justiça

Tribunais 
Regionais Federais

LGBTQIAPN+

Equidade Racial e Enf.ao Racismo

Mulheres

Crianças e Adolescentes

População em Situação de Rua

Violência Doméstica

Sistema Socioeducativo

Saúde Mental

Sistema Carcerário

Álcool e Outras Drogas

Desaparecimentos Inv. e Forçados

Outras Temáticas 75,0%

0,0%

48,2%

48,2%

44,4%

44,4%

11,1%

7,4%

55,6%

40,7%

37,0%

37,0%

33,3%

29,6%

25,0%

25,0%

25,0%

25,0%

25,0%

50,0%

50,0%

50,0%

50,0%

50,0%

Tribunais 
Regionais do Trabalho

37,5%

37,5%

29,2%

29,2%

16,7%

16,7%

4,2%

0,0%

0,0%

54,2%

54,2%

50,0%
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Ainda que com menor frequência, os tribunais tra-
balhistas e estaduais indicaram também a atuação 
em temas como desaparecimentos forçados, saú-
de mental e sistema socioeducativo. Com isso, é 
possível inferir que há temáticas que estão na or-
dem do dia ou na rotina de atuação dos tribunais, 
seja pelo fato de haver regramento já estabelecido 
ou por coadunar com os interesses dos tribunais 
em função da sua emergência frente ao contexto 
social e institucional.  

A diversidade dos temas de atuação demonstra 
convergência com a agenda de atuação do Pro-
grama Justiça Plural. Paralelamente, reflete a inte-
ração com outros comitês com atuação em temas 
correlatos, conforme representado anteriormente, 
como os Comitês Pop Rua e Ceimpa, por exemplo.  

Por fim, a natureza de atuação dos comitês de Direi-
tos Humanos varia de acordo com o ramo da Justiça: 
Nos TJs, predominam instâncias de caráter consulti-
vo (52,6%), outros 10,5% declararam natureza híbrida, 
combinando função consultiva com atribuições exe-
cutórias ou propositivas, além de registros pontuais 
de natureza correicional, operacional e mista. Já nos 
TRTs, há equilíbrio entre comitês consultivos (37,5%) 
e deliberativos (37,5%), indicando um grau maior 
de variação interna. Por outro lado, entre os 3 TRFs 
que possuem comitês, foi identificada 1 instância 
deliberativa e 1 propositiva de ações. Em parte dos 
formulários, utilizou-se a marcação “não se aplica”, 
que corresponde aos casos de comitês vinculados 
diretamente às UMFs. Nesses contextos, a dinâmica 
de atuação não se define de forma autônoma, mas 
está integrada à dinâmica da própria unidade. 

A predominância de instâncias consultivas pode su-
gerir uma limitação importante: ainda que contri-
buam com recomendações e subsídios técnicos, es-
ses colegiados têm reduzida capacidade decisória e 
executiva. Já os comitês de natureza deliberativa ou 
propositiva sinalizam maior potencial de incidir di-

retamente nas práticas institucionais. O real impac-
to de cada natureza sobre o cotidiano dos tribunais 
será mais bem compreendido na etapa qualitativa 
da pesquisa, por meio de entrevistas com represen-
tantes da pauta de Direitos Humanos.

Natureza de atuação dos Comitês de Direitos Humanos

52,6%

37,5% 37,5%

18,8%

6,3%

26,3%

10,5% 10,5%

Total
Tribunais de Justiça: 24
Tribunais Regionais do Trabalho: 21
Tribunais Regionais Federais: 3

Tribunais da 
Justiça Estadual

Tribunais 
Regionais do Trabalho

Tribunais 
Regionais Federais

0,0%

33,3%33,3%33,3%

Consultiva
Deliberativa
Outra
Não se aplica
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O levantamento realizado indica que o Poder Ju-
diciário tem buscado fortalecer a pauta de Direi-
tos Humanos em seus tribunais.  A expansão de 
instâncias dedicadas ao tema, ainda que com for-
matos e nomenclaturas variados, demonstra uma 
preocupação institucional com a defesa dos direi-
tos fundamentais — especialmente no que se refe-
re a grupos historicamente mais vulnerabilizados, 
como mulheres, pessoas negras, população LGBT-
QIA+, crianças, adolescentes e pessoas em situação 
de rua. Entretanto, há desafios que se apresentam 
para que a condução da pauta seja ordenada e ra-
cionalizada, a fim de preencher lacunas e superar 
esforços sobrepostos.  

Apesar dos dados indicarem que parte expressiva 
dos tribunais contém em suas estruturas um espa-
ço dedicado à pauta de Direitos Humanos, seja co-
mitê ou comissão, é possível avançar no sentido de 
uma maior coesão nas estruturas, bem como um 
direcionamento para a interlocução com outras 
instâncias e comitês, o qual poderá otimizar e for-
talecer a atuação, ao invés de sobrepô-las. Da mes-
ma forma, há tribunais que indicaram não haver 
nenhuma instância dedicada aos DH, seja por se 
encontrar em fase de formulação ou por não haver 
as condições necessárias para tanto. Nessa direção, 
é urgente e necessário que haja um ordenamento 
com orientações claras acerca da estrutura mínima 
para a condução da pauta de Direitos Humanos e 
sua consequente estruturação operacional.  

Compreende-se que os Direitos Humanos são 
transversais a outras pautas tratadas pelos tribu-
nais. Por essa razão, a sua estruturação normati-
va e operacional poderá contribuir para ordenar a 
atuação das demais matérias, não só internamente 
aos tribunais, mas com outros órgãos do Sistema 
de Justiça, como Ministério Público e Defensoria 
Pública, além dos órgãos do Poder Executivo e da 
sociedade civil organizada, que não foram mencio-
nados no presente levantamento. O investimento 
na interação entre órgãos do mesmo sistema e de 
outros sistemas externos à Justiça ilustra um po-
tencial ainda pouco explorado, o qual poderá con-
tribuir, tanto para um maior alcance das ações, 
quanto para uma maior eficácia. Sublinha-se, neste 
sentido, a importância da representação da socie-
dade civil, ainda que em caráter consultivo.  

4. Quais são as implicações para o 
Sistema de Justiça? 

Em contrapartida, para que os pontos menciona-
dos sejam alcançados, é preciso que haja um es-
paço de compartilhamento de boas práticas em 
Direitos Humanos pelos tribunais. Esse aspecto 
destacou-se entre as demandas apresentadas ao 
CNJ para qualificação da atuação dos tribunais. 
Uma rede colaborativa de Direitos Humanos po-
derá contribuir tanto para o diálogo e interlocução 
entre os tribunais, quanto para o fortalecimento 
da pauta no âmbito do Poder Judiciário como um 
todo. Neste contexto, o Programa Justiça Plural ins-
tituiu um fórum destinado a fortalecer o diálogo e 
a troca de experiências em torno da promoção e 
proteção dos direitos humanos no âmbito do Ju-
diciário aberto aos membros do Poder Judiciário 
brasileiro3. 

Por fim, destaca-se a relevância deste estudo pela 
urgência na priorização da matéria e, notadamen-
te, pela possibilidade de promover políticas judiciá-
rias de Direitos Humanos que estejam alinhadas 
às normativas nacionais e internacionais. De igual 
modo, ressalta-se a necessidade de efetivar tais po-
líticas de forma otimizada e racionalizada, respei-
tando as capacidades dos órgãos do Poder Judiciá-
rio em suas distintas realidades, mas sem perder 
de vista a importância de garantir pluralidade, dig-
nidade e eficiência na prestação jurisdicional. 

3. Mais informações estão disponíveis em: https://forms.office.
com/e/my3CgkLUFC ou pelo e-mail justica.plural@cnj.jus.br. 
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Sensibilidade, singularidade 
e atuação em rede

Uma teia delicada e colorida 
para representar o campo dos 
Direitos Humanos no Brasil.
Suas singularidades, diversidade 
e fortalecimento através da 
atuação em rede são o fio 
condutor desta edição.

Judiciário e Direitos 
Humanos: mapeamento 
de estruturas e temáticas


